
 

 

 

 

 
 
 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 
P.29 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao coordenador técnico 
desportivo, Paulo Alexandre Camacho Freitas, licença 924, do Clube Desportivo Escola Francisco Franco e relativo ao jogo 600 que em 
25.out.25, o Francisco Franco e a SIMECQ disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.30 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao Clube Desportivo Escola 
Francisco Franco e relativo ao jogo 600 que em 25.out.25, disputaram com a SIMECQ para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão 
Feminina. 
 
P.31 – 2025/2026 – Castigar a jogadora INÊS MARIA VALONGO ROUESSART MARTINS, licença 199113 da Sociedade de Instrução 
Musical e Escolar Cruz Quebradense,  com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM JOGO, ao abrigo do art.º 
40º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 605 que em 02.nov.25 
a SIMECQ e o Belenenses disputaram para o Campeonato da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.32 – 2025/2026 – Castigar o  D i r e t o r  B R U N O  F I L I P E  S A N T O S  M O R E I R A ,  l i c e n ç a  1 4 8 4 2 ,  d a  A s s o c i a ç ã o  
C u l t u r a l  e  R e c r e a t i v a  V a l e  d e  C a m b r a ,  com a pena de MULTA DE 150€ (CENTO E CINQUENTA EUROS) REDUZIDOS 
PARA 75€ (SETENTA E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo 1159 que em 02.nov.25 o Vale de Cambra e a Oliveirense disputaram para o Campeonato 
Nacional de 2ª Divisão Masculina. 
 
P.33 – 2025/2026 – – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao Sporting Clube Vasco da 
Gama e relativo ao jogo 20 que em 01.nov.25, disputaram com o SC Braga para a Liga Portuguesa de Basquetebol 
 
P.34 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  A J U L U  O B U R  T H A T H A ,  l i c e n ç a  3 1 4 0 0 7  d o  I m o r t a l  B a s k e t  C l u b e ,  
c o m  a  p e n a  d e  U M  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  a b r i g o  n . º  4  d o  a r t . º  
4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 704 que em 02.nov.25 
o Imortal e o Benfica disputaram para a Liga Feminina de Basquetebol. 
 
P.35 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  M A R I A  J O Ã O  B E T T E N C O U R T  C O R R E I A ,  l i c e n ç a  1 3 4 4 4 5  d o  S p o r t  
L i s b o a  e  B e n f i c a ,  c o m  a  p e n a  d e  U M  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  5 2 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
704 que em 02.nov.25 o Imortal e o Benfica disputaram para a Liga Feminina de Basquetebol 
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P.36 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  L E T Í C I A  C R I S T I N A  S O A R E S  J O S E F I N O ,  l i c e n ç a  2 3 9 0 6 3  d o  S p o r t  
L i s b o a  e  B e n f i c a ,  c o m  a  p e n a  d e  U M  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  
a b r i g o  d o  a r t . º  5 2 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 
704 que em 02.nov.25 o Imortal e o Benfica disputaram para a Liga Feminina de Basquetebol. 
 
P.37 – 2025/2026 – Castigar a  j o g a d o r a  J O A N A  C A R O L I N A  M A T I A S  S O E I R O ,  l i c e n ç a  1 4 8 8 8 3  d o  S p o r t  
L i s b o a  e  B e n f i c a ,  c o m  a  p e n a  d e  U M  J O G O  D E  S U S P E N S Ã O  R E D U Z I D O  P A R A  R E P R E E N S Ã O ,  a o  
a b r i g o  d o  n . º 4  d o  a r t . º  4 0 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida 
no jogo 704 que em 02.nov.25 o Imortal e o Benfica disputaram para a Liga Feminina de Basquetebol. 
 
P.38 – 2025/2026 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário instaurado ao treinador Luís Carlos 
Santos Carmo, licença 5834, do Clube Desportivo de Tondela, relativo ao jogo 1725 que em 01.nov.25, o CD Tondela e o Galitos 
disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Feminina. 
 
P.39 – 2025/2026 – Castigar o GINÁSIO CLUBE OLHANENSE, com a pena de MULTA DE 200€ (DUZENTOS EUROS) REDUZIDOS 
PARA 100€ (CEM EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 69º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina 
por mau comportamento do público no jogo 238 que em 29.out.25 disputaram com o Imortal para o Campeonato da Proliga.   
 
P.40 – 2025/2026 – Castigar o  t r e i n a d o r  M I G U E L  A L E X A N D R E  F E R R E I R A  B O R G E S ,  l i c e n ç a  1 0 4 4 5  d o  
S p o r t i n g  C l u b e  d e  P o r t u g a l ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S )  
R E D U Z I D O S  P A R A  8 7 , 5 0 €  ( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  
4 9 º  e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 606 que em 01.nov.25 
o Sporting e o Francisco Franco disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
 
P.41 – 2025/2026 – Castigar a  t r e i n a d o r a  M A R G A R I D A  G U E R R A  P E R E I R A ,  l i c e n ç a  1 0 7 4 9  d o  S p o r t i n g  C l u b e  
d e  P o r t u g a l ,  c o m  a  p e n a  d e  M U L T A  D E  1 7 5 €  ( C E N T O  E  S E T E N T A  E  C I N C O  E U R O S )  R E D U Z I D O S  
P A R A  8 7 , 5 0 €  ( O I T E N T A  E  S E T E  E U R O S  E  C I N Q U E N T A  C Ê N T I M O S ) ,  a o  a b r i g o  d o  a r t . º  4 9 º  e tendo em 
atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 606 que em 01.nov.25 o Sporting e o 
Francisco Franco disputaram para o Campeonato Nacional da 1ª Divisão Feminina. 
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